
DIreltos humanos? 
arcado oficialmente para a tarde 

de amanhã, o lançamento solene do Pla-
no Nacional de Direitos Humanos, con-
cebido pelo presidente Fernando Henri-
qüe Cardoso para coibir as diferentes 
fqrmas de violênci na sociedade brasi-
leira e melhorar a imagem externa do 
País, foi inteiramen e esvaziado pelo Se-
nado, no final da semana passada. Ao 
votar o projeto que transferia para a Jus-
tiça comum os crimes cometidos por po-
liciais militares e decretava a sentença de 
Morte da inepta, burocrática e custosa 
Justiça Militar, mec ida considerada vital 
pelo governo para assegurar o respeito 
aos direitos humanos, os senadores mu-
daram radicalmente o texto já aprovado 
pela Câmara e ass guraram a sobrevi-
vência dessa corte orporativa. 

Originariamente preparado pelo de-
putado Hélio Bicu o (PT-SP), o projeto 
acabou sendo encampado pelo presiden-
te da República depois que a Human 
Rights Watch, um organismo não-go-
vernamental de defesa dos direitos hu-
manos, com representações em todos os 
continentes, pediu abertura de um pro-
cesso contra o BraSil na Comissão Inte-
ramericana de Direitos Humanos, vincu-
lada à Organização dos Estados Ameri-
canos (OEA), por causa da omissão da 
Justiça 'Militar deao. Paulo no julga-
mhnto do massacre : de 111 presos na Ca-
sa de Deefição. Int grada por oficiais da 
PM, que nem sequer precisam ter diplo-
ma de Direito, essa pseudocorte foi acu- 

sada pela Human Rights Watch de tra-
tar o caso de modo contemporizador, 
com a deliberada disposição de seus 
"magistrados" de favorecer seus colegas 
de farda: 

Consciente de que uma condenação 
no âmbito da Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos inviabilizaria a as-
censão do Brasil ao Conselho de Segu-
rança da ONU, Fernando Henrique pe-
diu ao ministro da Justiça, Nélson Jo-
bim, que mobilizasse as bancadas que 
apóiam o governo no Congresso para 
aprovar o projeto de Bicudo. Com  as 
chacinas de Rondônia, no ano passado, 
e do Pará, há um mês, a situação do País 
ficou ainda mais complicada, na Comis- 

são Interamericana de Direitos Huma-
nos, obrigando o presidente da Repúbli-
ca a se empenhar pessoalmente para ob-
ter do Legislativo a transferência das 
competências da Justiça Militar estadual 
para a Justiça comum. Por 236 votos 
contra 186, a Câmara aprovou o projeto 
de Bicudo. No Senado, porém, os pró-
prios líderes das bancadas governistas se 
encarregaram de desfigurá-lo, cedendo 
às pressões corporativas dos juízes mili-
tares, que temiam perder generosos salá-
rios e muita mordomia. 

Criada há quase dois séculos pelo re-
gente d. João VI, a Justiça Militar tor-
nou-se uma excrescência no âmbito do 
Judiciário, consistindo num foro de pri- 

vilégios para os fardados. Com  a ditadu-
ra militar iniciada em 1964, as PMs esta-
duais conseguiram expandir suas "Justi-
ças" corporativas, ampliando suas prer-
rogativas funcionais graças ao famigera-
do "Pacote de Abril" imposto pelo gene-
ral Ernesto Geisel em 1977, e 
multiplicando suas regalias graças à 
Constituição "cidadã" de 1988. Por asse-
gurar a sistemática impunidade dos poli-
ciais militares, por consistir num buraco 
negro nas finanças públicas dos gover-
nos estaduais e por desmoralizar o pró-
prio Judiciário, os juízes de carreira sem-
pre reivindicaram sua extinção. 

Por ocasião do último encontro da 
magistratura brasileira, realizado em se- 

tembro de 1995 na cidade de Fortaleza; 
os "juizes" militares, liderados por uni 
obscuro oficial da PM paulista, criaram 
vários incidentes para tentar obter do 
plenário uma condenação formal ao 
projeto do deputado Hélio Bicudo. E, de 
lá para cá, praticamente acamparam em 
Brasília, mantendo a pressão sobre o$ 
congressistas. Os deputados não se cur-
varam a essas pressões, mas os senado;- 
res, especialmente os que já foram gover'7  
nadores e jamais hesitaram em usar as 
PMs como seus cabos eleitorais, cede-
ram ao lobby dos "juízes" militares. 

Enquanto isso, continua correndo de 
vento em popa, nesse mesmo Congresso; 
a proposta de adoção de ritos sumários 
de desapropriação para quem tiver a sua' 
terra invadida, ou seja, o bloqueio dó 
acesso à Justiça sem aspas para queni. 
trabalha e obedece às leis. 

Uma atitude como esta, na seqüência 
dos acontecimentos drariláticos que tor-
naram, mais uma vez, manifesta a neces; 
sidade do fim da impunidade como 
mento fundamental para o controle e o 
disciplinamento de nossas polícias, com-
prova que o Congresso Nacional é mes-; 
mo um filtro de seleção negativa, que só 
agrava os problemas do Brasil. 

A soma dessas duas decisões — se a 
segunda for mesmo confirmada — fará 
com que o massacre do Pará venha a ser 
visto, logo logo, como a menor das tra; 
gédias da "questão agrária" brasileira; 
Quem viver, verá. 


